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RIO BOM  -PR.
RESOLUÇÃO Nº 12/2026 – CMDCA
SÚMULA: Aprova o cronograma da X Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 015/2023, de 09 de maio de 2023, e demais normas aplicáveis,
Considerando a reunião plenária realizada em 08 de maio de 2026.
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o cronograma da X Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, a ser realizada nos dias 01 e 02 de junho de 2026, conforme segue:
[bookmark: _GoBack]01 DE JUNHO
12H30 – 13H30-Credenciamento 
13H30 – 14H00-Apresentação Cultural 
14H00 – 14H4030-Composição da Mesa de Honra e Fala das Autoridades 
14H40 – 15H00 -Leitura do Regimento Interno 
15H00 – 16H00-Palestra 
16H00 – 16H15-Debates e Questionamentos 
16H15 – 16H25-Apresentação dos Delegado para  a Conferência Estadual 
16h25 – 16h45-Coffee Break 
16h45 – 17h00-Esclarecimentos Finais e Encerramento 

02 DE JUNHO
08H30 – 9H00- Credenciamento

9h00-9h20-Coffee Breack

9h20 – 10h20-Trabalho em Grupos por Eixos Temáticos 
10h20 – 11h50-Apresentação e Aprovação das Propostas por Eixos 
  11h50 – 12h00-Fechamento e Encerramento da X Conferência Municipal                                 
                           dos Direitos da Criança e do Adolescente

Sala das Deliberações do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, em 08 de maio de 2026.


José Adylson Martins da Silva
Presidente do CMDCA
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